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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 849/2023 

PREGÃO Nº 17/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

MADENEGRI MADEIRAS LTDA - ME, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipalsenhor CLEBER FONTANA   portador do 
CPF nº 020.762.969-21.  

 
CONTRATADA: MADENEGRI MADEIRAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.944.898/0001-68, estabelecida na AV EUGENIO VALENTIN SALVADORI, S/N, 
CEP: 85609000, comunidade de NOVA CONCORDIA, no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR, 
doravante designada CONTRATADA. 

 
OBJETO: Fornecimento de madeira bruta e beneficiada. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica 

opinou pelo deferimento do pedido para adicionar meta física do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 21.055/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA fornecerá, além do previsto no contrato, os produtos 

abaixo especificados: 
Lote Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total R$ 

001 1 85790 TÁBUA DE PINUS ATÉ 23 CM (LARGURA) X 3 
MTS (COMPRIMENTO) – SOB MEDIDA  

M3 20,00 1.430,00 28.600,00 

001 3 85792 CAIBRO DE PINUS DE 05 CM OU 8 CM DE 
ESPESSURA ATÉ 15 CM (LARGURA) X 3 M 
(COMPRIMENTO) – SOB MEDIDA  

M3 20,00 1.430,00 28.600,00 

001 12 85801 RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE PINUS 
5X5X3 RIPA TERÇA PARA COBERTURA DE 
PINUS 5X5X3  

UN 2.000 5,90 11.800,00 

Valor total a ser acrescido ao contrato 69.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 21 de agosto de 2023. 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

 MADENEGRI MADEIRAS LTDA - ME 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 

CONTRATANTE  FRANK ROBSON NEGRI 

  CPF Nº 031.343.879-05 
 

 

 
 


